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ESTADO DE SER,GIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 2I12ÍJ22

O MUNICÍPIO OE NOSSA SENHORA DAS DORES, iNSCritO NO CNP] SOb O NO

73.094.446/0007-14, localizado à Rua loão dos Reis Lima Neto, 64. Centro, doravante
denominado órgão gerenciador, neste ato representado pelo Sr. LUIZ UÁRIO PEREIRÂ DE
SANTANA, portador do RG no 7.199.279 SSP/SE e do CPF no 882.338.805-82, com as
participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL, inscrato no CNP-I sob o no
14.498:649/0001-99, e do FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no
11.389.851/OOO1-94, considerando o julgamento do PREGÃO No l5l2o22 SRP, para
REGISTRO DE PREçOS. uma vez homologado o processo, RESOLVE registrar os preços de
ANTONESCO SOARES PASSOS NETO-EPP, inscrita no CNPI sob o no 20.!29.22.6/ 9OOL-O2,
estabelecida na Rua Francisco Portugal, no 837, Loja 06, Grageru, Aracaju, SE, CEP 49.025-
240, neste ato representada pelo Sr. ANTONESCO SOARES PASSOS NETO, portador do R.G.
no 3.087.273-1 SSP/SE e do CPF n" 043.896.965-05. Atendendo as condiçõês previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis no LO.52O/O2, no 8.666/93 e alterações, e Decretos no
617/2078 e no 1912013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura possível contratação de
empresa para locação de veículos, em atendimento às necessidades das Secretarias deste
municÍpio, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com
as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no l5l2122 e seus anexos, e
propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8,666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os flns de direito.

2. DO REGIME DE EXECUCÃO:
2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

3. DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:
3.1. Os serviços serão executados pelos preços registrados, constantes do Anexo I desta Ata.
3.2, Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pêlo recebímento do objeto;
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante
o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada ênquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.6. Não haverá reajuste de preços durante o período mínimo de doze meses;
3.7. Se durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos itens objeto do presente
termo, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos poderão ser readequados, a
fim de manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação à contratante, da razáo que autorizou o referido aumento. A contratada obriga-se
a repassar ao órgão todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses
forem mais vantajosos do que os vigentes;
3.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
3.9. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdehciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;
3.10. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,

tação hábil para liberação dos seus créditos, o
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4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do incisô II do caput do art' 65 da Le! no 8.666, de 1993;
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, O ôrgão gerenCiador Convocará OS forneCedores parA renegociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;
4.4. O fôrnecedor obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados ao

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não

pudeicumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a vêracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
4.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

4.g. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa;
+.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pêla ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

5. DA VÂLIDADE DÂ ATA
5.1. e validade da presente Ata de Registro de Preços e de 12 (doze) meses, contados da data

de sua assinatura;
5.2. O fornecimento será realizado durante o prazo de vigência estabelecido, findo este, as

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previsto-s neste termo,
por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizada sua execução'

registro será cancelado pelo órgão, ficando assegurado ao fornecedor, tão somente, o direito
ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

4.DOREA]USTE DE P RECOS:
4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
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6.1. A disponibilização dos veículos será de, no máximo, dois dias úteis, contados da data de
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assinatura do termo de contrato;
à.2, o recebimento dos veículos será efetuado pela fiscalização da Contratante, a qual poderá,

junto à contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem

verificadas na entrega do mesmo, ou ité meSmo substituí-lo por outro novo, no prazo máximo
de um dia útil. a contar do recebimento daqueles que forem devolvidos;
6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "a", "b". da lei

8.666/93, com alterações posteriores;
6.4. Os veículos em desacordo com o estipulado no termo de referência serão rejeitados;
6.5. As quantidades indicadas na presente ata são meramente estimatÍvas, não estando o

Município vinculado à sua integral contratação;
6.6. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no
presente termo, aliado às dasposições constantes da Proposta da adjudicatária.

7. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:
7.1. Ar despesar o"i,rnd"r desta ata correrão à conta dos recursos orçamentá-rios consignados

no Orçamento Programa deste Município e dos respectivos Fundos de Assistência Social e de

Saúde, com dotãção suficiente, obedecendo à classificação orçamentária. pertinente,

estabelecida para o respectivo exercício, devendo ser informadas apenas quando da respectiva

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Dêcreto

Municipal no 6L7 /2018.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

8. DA RESPOí{SABILIDADE DAS PARTES:
8,1. CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
dàterminadas no procedimento da licitação que darão origem ao futuro Contrato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta
e só podendo realizar subcontratação do objeto contratual, mediante prévia e expressa

autorização da contratante;
b) Alocai todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturêza ao Município;
c) Realizar as revisões periódicas (troca de óleo, garantia etc) no prazo, sendo de sua

rásponsabilidade o acompanhamento dessas manutenções e se vencerem no percurso da

viagem o veículo deverá ser recolhido e substituído, visando êvitar possíveis danos;
d) Áesponsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contraio, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros
áecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
g) À,esponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Substituir, às suas expensas, nos prazos estabelecidos os veículos em que se verifiqÚem

defeitos ou incorreções;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

iusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante'
8.2, CONTRATANTE:
a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços do contrato através de preposto

devidamente designado, na forma prevista na lei no 8.666/93;
b) Supervisionar õs serviços na periodicidade estabelecida nos seus normativos e comunicar à

CONTRATADA as irregularidades observadas na sua execução;
i; pr"rtur as inforÃações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
d) Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo recebimento do produto objeto desta licitação;

e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso;
r1 Re;eitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das

especificações deste termo;
g)'procedór aos pagamentos devidos à CONTRATADA, observadas as exigências legais e as

constantes deste edital.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:
91. P"l" atras"nr,iustificado dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Órgão qerenciador poderá aplicar ao registrado as seguintes sanções,

previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,9arantida a prévia defesa:

a) Advertência;
Oj Uutta Oe O,Éyo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez Por cento)

sobre o valor do(sj serviço, em dêcorrência de atraso injustificado de sua execução;

c) Multa de f6ozà tdez pór centoy sobre o valor total do(s) serviço(s), no caso de inexecução

total ou parcial do(s) mesmo(s);
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Município, pelo Prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidadã para licitar ou contratar com a Administração PúblÍca,

3
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não assinar termo de contrato e/ou não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) Sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a amplô
dêfesa.

11. DA VINCULACÃO DO REGISTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade preqão, ato no l5/2O22, seus anexos;
b) A proposta da empresa registrada.

I' DÀ IFGÍC rria aor rrÁwçr À rvrrt rrÃô nr.t atErETrô E arc aÂ ê atrrta<r'tc.

a)
b)
c)
d)
e)

12.1. A presente ata de registro fundamenta-se
Na Lei Federal no 10.520/OZi
Na Lei Federal no 8.666/93;
No Decreto l'4unicipal 

^o 
79/2Ot3;

No Decreto Municipal no 6L7 /2O!8;
Nos preceitos do direito público;

f) Supletivamente. nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
!2.2, Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERACôES:
13.1. Competê a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disPosições legais
pertinentes, reallzar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o registrado oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das

obrigações por ele assumidas.

r, l)ô Àaat E ANIJAMENTI'I F ]TÀ FÍC t^a f ,^a^,\.

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nô 8.666193, será designado servidor para

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especifiCadas, se oS procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada,
14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. pO FORO:
t s.r. es partes elegem o Foro da comarca da cidade de Nossa senhora das Dores, Estado de
sergipe, como único competente para dirimir as questões que Porventura surgirem acerca do
presente instrumento, com renúncia exPressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das , 05 de maio de 2022.

LUIZ MARIO P RA DE SANTANA
P 14 u n icipal
Pela tante

ANTONESCO SOARES
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 2l/2022, celebrada entre o
Município de Nossa Senhora das Dores, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados,
or item em face da realiza o do Pre ão Eletrônico no 15 2022 SRP.

EM PRESA: NTONESCO SOARES PASSOS NETO-EPP
CN PJ: o.L29,226 ooor-o2 NE FAX: 79 3021-6666

E-t4AIL:
EN D.:

E cÉP 49.025-240

UA FRÂN
oRTUGAL, No 837, LOJ
6, GRAGÉRU, ARACAJU,

REPRESENTANTE
LEGAL:

NTONESCO SOARES PASSOS NETO

DESCRIçAO DOS
PRODUTOS

MARCA/
14ODELO

U NID. QTD.
V. UNIT.

(R$)
V. MENSAL

(R$)

V. TOTAL -
12 MESES

(R$)

4

PASSE]O - HATCH 1.0
Veículo tipo automóvel
de passeio, ano/modelo
não inferior a 2022 (zero
quilometro), itens de
série, potência 1.0, 8V,
bi-combustível (flex),'direção hidráulica,
tanque de combustível,
capacidade mínima 40L,
lotação, capacidade para
5 passageiros, 4 portas,
fabricação nacional, com
ar condicionado, travas e
vidros elétricos, airbags
duplo, câmbio, 05
(cinco) marchas à frente
e 01 (uma) à ré, tração
dianteira, retÍovisores
externos e interno, CD-
R/RW, USB, MP3, rádio
AM/FM, rodas 775/7o
R14, jogo de tapetes de
borrachas completo,
protetor de cárter,
injeção eletrônica, pneu
estepe e demais
equipamentos de
segurança exigido pelo
CONTRAÍ\4. KM UVRE.
Combustível e motorista
por conta da
Contratante,
Manutenção Preventiva e
Corretiva por conta da
Contratada.

AUTOM VEL DE

VW GoI MÊS 55 2.745,00 150.975,00 1.811.700,00
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